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Processo no	 10783-019.802/91-24

SessWo de fi	 21 de março de 1993	 ACORDg0 Mo 202-.05.658
Recurso non	 90,56
Recorrente o	 CHARNON COMERCIAL LTDA.
Recorrida :	 ORE E.M VITORIA -- ES

IPI -. EPWRESAS INTERDEPENDENTES.
comprovada a relaflo de interdependOncia (art. 2p,
parárj. ip, da Lei. n2 7.292/895 é devido o imposto
pela saída dos produtos, do estabelecimento
edacadista/revendedor.
APROVEITAME}OO DE CREMOS -. Mesmo que legitimos,
devem ser pleiteados na forma do disposto no ar t.

	

-----------n 	 98 do RIP1/92. O principio da no cumulatividade
-----__---de e	 ser	 observado,	 por	 ser	 garantia

cons.r.tc.-ionjkl 	(ar t..	 153,	 para°. 3p,	 I, GE).
Recurso negado. ------___

V i.1:1 12:K: , Ne.7 S t ad OS e Ci Á. 5 CS t tf:H-7; C75 13F---- .12f1 ' . % llteW
-----2-nde recurso interposto por CHARNON COMERCIAL LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda C&mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro jOSE ANTONIO AROCHA
DA CUNHA.	 /

Sala das Sesw ..i em 24	 março dp 1993.
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VISTA EM SEASNWDE 3 O ABR 1993

Participaram. ainda, do presente , julgamento, os Conselheiros EL 10
ROTME, TERSA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA, ANTONIO CARLOS BUEM
RIDEIRO e TARAS IO CAMELO BORGES.
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SEGUNDO coNsamo DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10783-019.802/91-24

Recurso no:	 90.556
Acórdão no	 202-05.658
Recorrente:	 CHARNON COMERCIAL LTDA.

R ELATORIO

.	 Consta do Auto de Infração (lit ., 307) -- lavrado
contra a ora Recorrente, com c:: :L 	 em 30/10/91 -- ter a
fiscalização apuradog

... falta lançamento e recolhimento do IPI quando
da sa5.da dos produtos industrializados, sendo que
a empresa autuada 5e apresenta nas condiçUes
provistas no parág ig do artigo 7p da Lel
7.798/89 de 10-07-89, que introduziu a situação em
que a interdependencia equipara a estabelecimento
industrial determinados estabelecimentos
atacadistas, dos produto% constante% do anexo III
do citado diploma legal."

A descrição completa dos fatos encontra-se às fls.
308, que por economia processual não a transcrevo, mas a leio na
Integra para perfeito conhecimento dos Srs. Conselheiros.

Tempestivamente, apre~ntou Impugnação ao feito
fiscal (fls. 313/315), argumentando serem injustas as penalidades
aplicadas e que a situação real da impugnante e da Indústria de
Cosméticos Fr :i. Ltda., não é nenhuma das hipóteses previstas
no art. 394, incisos, do RIP1/82. Não restou comprovada a
interdependencia e as declaraçUes do Sr. Nildo Ferreira foram
cabildas através de verdadeiro interrogatório policial.

A Informação Fiscal (fls. 322/323) contesta os
argumentos expendidos • pela impugnante, aduzindo que a mesma não
contestou os cálculos e valore% da exigencia fiscal. e, que nao
levou em conta, para atacar a situação de interdependencia, o
disposto na Lei. lie 7.798/89. Opina pela manutenção do crédito
tributário.

Na mesma linha das razefes da fiscalização, a
decisão recorrida (fls. 324/326) externa seus fundamentos
dixigidos ao indeferimento da Impugnação.

No Recurso Voluntário (fls. 329/331), não mais
ataca a situação de interdependencia estabelecida pela
fiscalização, bem como reconhece os aroumentos apresentados na
defesa como superados e foram alterados pela atual 	 legislação.
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>fl4- 	MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO~
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo noo	 10783-019.802/91-24
Acórcao noa	 202-05.6513

Como matéria de méri.to, sustenta que s fiscalização deveria
considerar os créditos relativos às LI 151 das mercadorias
fabricadas pela Griffus, fazendo prova, como amostra, juntada de
notas fiscais emitidas por esta (11. 332/366), todas com
destaque do .1E1. logo, direito seu não respeitado pela
fiscalização, inclusive assegurado pelo art. 153, Parág. 3o,
inciso I, da Constituiçãb Federal e art. 98 do RIPI-182.

Acrescenta que ià foi objeto de julgamento em
------0-Fliffeir instãncia administrativa, o Processo ne

10783-019.803/9 -, , -e4,ativo ao Auto de Infração lavrado contra
a IndUstria de Cosméticos Gr--I-77-t-txkh--__

Anexa, ainda, quadro demonstrativo de apuração do ---
IPT. (fls. 369), onde demonstra o aproveitamento dos créditos a
que tem direito e os valores devidos ao f ~1„ no seu entender.

E o relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no n	 10783-019.802/91-24
Acórdgo no;	 202~05.658

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE CABRAL. GAROFANO

O Recurso Voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal.

Apreciando dcrtie-ametrte-toda-doeumeritatz go acostada 
aos autos do processo, é de uumauir que a físcalizacgo,
cabalmente,	 Coal prOVOIL	 a	 relacgo	 de	 interdependência
estabelecida pelo parág. lo, ar t. 7p, da lei no 7.798/S9 - entre
a Recorrente e a Inddstria de Cosmeticos Criffus Ltda., esta
fabricante dos primUites objeto de tributaç go do	 que ora se
iUlda.

Acresce que, em suas razeses de recurso, a prepraa
apelante reconhece explicitamente a relaç go de interdependência
entre as empresas, ao afirmar

'A firma industrial da qual a Charnon adquire
OS produtos de sua revenda e com a qual ficou
vinculada pela interdependência é a uerilfus'."

Isto posto, pouco ficou a ser decidido neste
processo, inclusive, n go foi oferecida resistência à incidência e
ai [1:1 	 do imposto.

Só na apelaçgo a este Conselho de Cultribuiiftes„ a
Recorrente vem pleitear os credites pela aquisiç go dos aludidos
produtos, trazendo, como amostra, notas fiscais de entrada e
quadro demonstrativo do credito tributário, o qual entende como
devido e correto.

Da amostra das notas fiscais trazidas, deve-se
destacar que as de fls. 334, 338, 345, 359, 362, 364, 365 e 366,
ngo representam vendas reali2adas A Recorrente e sim a terceiros
n'ao afetos ao leito fiscal sob discuss go. As notas fiscais
destacadas ri go geram direitos de crédito% â mesma.

Como suporte legal para pleitear o aproveitamento
dos creditos a que tem direito, a Recorrente invoca em seu
beneficio o ar -t, 98 do RIPI/82. Como se 10 no dispositivo legal
apontado, só podem ser aceitos no curso do processo
administrativo fiscal. "... os créditos a que o contribuinte
cempruvadamente tiver direito e que forem alegados até a
impuiplaçáo n (grifei). Os pretendidos créditos no leram alegados
na forma da lei.
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Processo no:	 10783-019.802/91-24
AcdrdWo no:	 202-05.658

Sem dúvida, os credites do imposto sZro direito do
contribuinte, como lhe assegura o art. 153, parág. 3g, inLlso I,
da Gonstituiao Feriera1 o art- 49, do Código TributArio Nacional
e art. 81, do RIP1/92. E o princípio da no-cumulatividade que
deve prevalecer, a uma, por ser garantia constitucional e, a
duas, por ser expressar, da justiça fiscal,

àesda_____ que	 legítimos,	 entendo	 devem	 ser.
considerados e aprovegyEacos créditos relativos às entradas dos
produtos adquiridos da	 f Zti 	 com o mesmo
período adotado para a exigOncia do 	 tC-ob-4. 	do Auto de
Infração (de 09/99 a 09/90).

WKO podendo ser matéria de decisào a ser dada
neste processo, porquanto rao toi objeto de questionamento na
fase que lhe era própria, os créditos devem ser pleiteados junto
.à autoridade competente e na forma da legislaao pertinente, na
reparti a° fiscal de origem.

Estas são as razffes que adoto para conhecimento e
improvimento do Recurso Voluntário.

Saia das 9esse( ,1 24 de março de 1993.
4F,

JOSE CAEIR . (ir/...e.MFANO
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